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·-.. Prefeilura ./Uunicipaf de Campo 2impo Paulisla 

LEI N9 9tl, D8 30 D& DBIDIBIO DK 1.986 

Diapôe sobre a abertura ae UiB. Créd! 
t:o Adicional Suplementar. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Municl 
pAl de Caapo Liapo Paulista, Bstado de São Paulo, us ndo do • 
sua• ctribuioões legais, e de acordo com o aprovado pola Câr.la

ra Municipal, em eesaão extraordinária, roalizada em 29 de dw
zembro de l.986, PROMULGA a seguinte Lei1 

Arti90 19 - Pica o Chefe do Bzacuti 
vo autoriaac!o a abrir no Departamento de axecuoio Orqaaentária 
e Controla, wa crédito adicional auplem~ntar no valor de C~$.' 

2.000.000,00 (dois a.ilbÕea de cruaaàoa), deatinado a auplamen
tar a aaguinte dotação do orçamento vigente, quo se tornouinsu 
ficientea 

õrgão: 

Unicl.or cam.: 
Funoão: 
Proqram&a 
3ub-Prograi : 

Cat.Beon.: 

3 - Dep.rtillfiento de Obraa e Viação 
8.1 - "'1id.nistraQão 

08 - Educação e Cultura 

46 - 2ducaçio Física e Desportos 
2280 - P~ue~ Recreativos a Desporti

Yos 

08,62281.02 - Prosseguimento da Construção 4o 
Gináaio de Baportea 

4110 - Obr&S e Inatal&ções •••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • CS$. 2.000.000,00 

Artigo 29 - Para cobertura do pra-• 
sentcs crédito, serão utilizados como racuraoa, u anulaçÕe• 

parciais das •~iuintaa dotaçõess 

õr9ão1 
Uni.d.Orçam.a 
i'unoioz 
Prograaaa 
Sub-Programa: 

cat.Eoon. :s 

8 - Departamento de Obru • Viação 
1.1 - Adninlatraçio 

10 - Habitação • UrbaniSllO 
58 - urbanismo 

3230 - Planejamento Urbano 
10533231.0l - Pavilllentaoio da Viaa Públicaa 

4110 - Obraa • Instalaçõea •••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • CZ$. 1.000.000,00 



Prefeifura /t1uMicipaÍ de Campo f2impo PauÍisfa 

õr9ão1 
Unid . orçam. : 

Punção: 
Programu: 
Sub-Programa: 

Cet .Econ.: 

Orgão: 
Unid.Oro•. a 

!'unçãa: 

Pro'JX'ama: 

Sub-Programas 

Cat. Bcon. s 

tls. 02 

8 - Departaaento de Obraa • Viação 
8.1 - Administração 

10 - Habitação e Urbanismo 
58 - Urbanismo 

3230 - Planeja...nto Urbano 
10583231.0i - ssrviooa de Tarraplenagea no Ku 

nic! pio -

4110 - Obras e Instalaçõea •••••••••••• 

•••••••••••• 100.000, 00 

8 - Departamento de Obraa e Viação 
8.1 - Adainiatraoão 

15 - Aaaiatincia • Pr.,,idincia 
81 - Aasistinoia 

4830 - Aaaiatincia ao Menor 
15814131.10 - Construção de crecha• Municipata 

4110 - Obra.a e Instalaçó_es ••••••••• • •• 

• • • • • • • • • • • • Cz$. 300.000,00 

TOTAL. • • • CZ~. 2~000.000,00 a•••••••••••••••*••••••••••• •• 

9or na data de aua publicaoio, rev09adaa 

trário. 

entrará ea vi

•ioõe• - aon 

Publicada no Departulento de Adai-' 

nistraçio daata Prefeitura MwU.cipal, aoa trinta diaa do aia • 
de uembro do ano de mil novecantoa a oitant& a aeia. 

Diretor 


